
Câmara Municipal de Montes Claros 
R SOLUÇÃO No 005/91, de 14 de fevereiro de 1991 

Institui Medalha 

ACamara Municipal de MontesClaros (MG) aprovoU e 
promulga a seguinte Resoluçao : 

Artigo 19 - Fica instituida pelo Logisla tivo Munt 
cipal de Montes Claros a " Meda lha do Mérito Ecologico" Que Se 
ra outcrgada a pessoas fisicas OU juricicas que, comprovadamente, 
tenham prestado relevantes serviços a este Municipio, no serido! 
da preservaçao da na tureza, em defesa do meio ambiente e do egui 
1íbrio ecológico. 

Artigo 22 - A outorga de que trata esta Resolução 
Sera procedida mediante pro jeto-de-resoluçao de iniciativa de 

qualquer Vereador, aprovado por maioria de dois tergços dos membros 
desta Casa. 

Artigo 39 - A meda lha ora instituida sera entregue 
aos agraciados, em reuniao solene a se realizar anualmerte por es 
ta Camara, no dia 21 de setembro, cu ja data ja se acha consagrada 
por lei como o Dia Municipal do Meio Ambi ente,. 

1991. 

Artigo 49 - A Camara Municipal nao podera concedar, 
anualmente, mais de uma (01) destas me dalhas, 

Artigo 59 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data 
de sua publicaçao, 

Artigo 60- Revogam=se as disposiçoes em contrário. 
Mandamos, portanto, a todas as autoidades aquem o 

Conhecimeno e execuçao desta Resoluçao pertenCerem, queacunpran 
eafaçam cumprir tao inteiramente como nela se contem e declara, 

Camara Munici pal de M.Claros, l4 de fevereiro 

Iyan José 
Presi dente da 

Lfpes 
amara 

Manoe 866y Lopes 
10 Sefretário 

de 



RESOLUÇÃO N° 45, de 25 de setembro de 2.001. 

Altera o Artigo 3° da Resolução N° 05, de 14 de fevereiro de 1991, que institui a Medalha do Mérito Ecológico. 

A C§mara Municipal de Montes Claros Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°-O artigo 3° da Resolução N° 05, de 14 de fevereiro de 1.991, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - A Medalha ora instituida será entregue aos agraciados em reuniâo solene promovida por esta Casa". 

MG, aprovou e seu 

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Montes Claros, 26 de setembro de 2001. 

Sebastiäão Pimenta 
Presidente da Câmara 

Maria Helena de Q. Lopes 
1' Secretária 
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